
CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Matéria: Projeto de Resolução nº 7/2023

Ementa: Regulamenta o disposto no §3º do art.  8º  da Lei  Federal  nº
14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos
Administrativos, dispondo sobre as regras para a atuação do
agente  de  contratação  e  da  equipe  de  apoio,  sobre
funcionamento da comissão de contratação e sobre a atuação
dos  gestores  e  fiscais  de  contratos,  no  âmbito  do  Poder
Legislativo de Hortolândia.

Autoria: Mesa Diretora

Relatoria: Vereador Reginaldo Roberto Rodrigues da Costa

I – RELATÓRIO

A presente propositura de autoria do Vereador Mesa Diretora, que

Regulamenta o disposto no §3º do art. 8º da Lei Federal nº 14.133, de 1º de

abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos, dispondo sobre

as regras para a atuação do agente de contratação e da equipe de apoio,

sobre funcionamento da comissão de contratação e sobre a atuação dos

gestores  e  fiscais  de  contratos,  no  âmbito  do  Poder  Legislativo  de

Hortolândia., tramita neste  Poder  Legislativo e encontra-se nesta Comissão

atendendo  as  normas  estabelecidas  no  Regimento  Interno  deste  Poder

Legislativo, com a finalidade de que seja elaborado parecer sobre a matéria.

Em justificativas a Mesa Diretora aduz que:

“O  Presente  projeto  de  resolução  visa

regulamentar o disposto O Presente projeto de resolução

via regulamentar o disposto no § 3º do art. 8º da Lei nº

14.133,  de  1º  de  abril  de  2021,  Lei  de  Licitações  e

Contratos Administrativos, dispondo sobre as regras para

a atuação do agente de contratação e da equipe de apoio,

sobre funcionamento da comissão de contratação e sobre

a atuação dos gestores e fiscais de contratos, no âmbito

do Poder Legislativo de Hortolândia A aplicabilidade da Lei
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Federal  n.º  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021,  será

obrigatória a partir do dia 1º de abril de 2023 para todo

Território Nacional, conforme art. 1º e inciso III do art. 6º.

Considerando a necessidade da organização dos trâmites

processuais e do atendimento aos princípios e preceitos

da  Nova  Lei  de  Licitações.  Considerando,  por  fim,  as

orientações  passadas  pela  empresa  VIANNA  DE

CARVALHO  CURSOS  E  AULAS  LTDA,  contratada  pela

Câmara para auxiliar na implementação da Lei Federal nº

14.133,  de  1º  de  abril  de  2021,  propõe-se  o  presente

projeto de resolução.”

II – DA ANÁLISE DA MATÉRIA

A propositura em questão está relacionada para leitura em Plenário

na Sessão de 10 de abril de 2023 e sua ementa publicada, na data de 11 de

abril 2023, no Diário Oficial Eletrônico do Município, estando seu conteúdo

disponível no site da Câmara Municipal, para cumprimento de publicidade e

acompanhamento dos atos legislativos.

Constata-se que a medida é de natureza legislativa e de iniciativa

privativa  da  Mesa  Diretora,  estando,  desta  forma,  em  condições  de  ser

apreciado no que diz respeito aos aspectos que cumpre a esta Comissão

analisar e que até a presente data não foi apresentado qualquer emenda.

A presente propositura objetiva regulamentar o §3º do Art. 8º da

Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021,  dispondo sobre as regras para

a  atuação  do  agente  de  contratação  e  da  equipe  de  apoio,  sobre

funcionamento da comissão de contratação e sobre a atuação dos gestores e

fiscais de contratos, no âmbito do Câmara Municipal de Hortolândia.

Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021:

Art. 8º A licitação será conduzida por agente

de  contratação,  pessoa  designada  pela  autoridade

competente,  entre  servidores  efetivos  ou

empregados  públicos  dos  quadros  permanentes  da
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Administração  Pública,  para  tomar  decisões,

acompanhar  o  trâmite  da licitação,  dar  impulso ao

procedimento licitatório e executar quaisquer outras

atividades  necessárias  ao  bom  andamento  do

certame até a homologação. 

§ 1º O agente de contratação será auxiliado

por  equipe  de  apoio  e  responderá  individualmente

pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro

pela atuação da equipe.

§  2º  Em  licitação  que  envolva  bens  ou

serviços  especiais,  desde  que  observados  os

requisitos estabelecidos no art. 7º desta Lei, o agente

de contratação poderá ser substituído por comissão

de  contratação  formada  por,  no  mínimo,  3  (três)

membros, que responderão solidariamente por todos

os  atos  praticados  pela  comissão,  ressalvado  o

membro que expressar posição individual divergente

fundamentada  e  registrada  em  ata  lavrada  na

reunião em que houver sido tomada a decisão.

§ 3º As regras relativas à atuação do

agente de contratação e da equipe de apoio, ao

funcionamento da comissão de contratação e à

atuação de fiscais e gestores de contratos de

que  trata  esta  Lei  serão  estabelecidas  em

regulamento, e deverá ser prevista a possibilidade

de  eles  contarem  com  o  apoio  dos  órgãos  de

assessoramento jurídico e de controle interno para o

desempenho das funções essenciais à execução do

disposto nesta Lei.

§  4º  Em  licitação  que  envolva  bens  ou

serviços  especiais  cujo  objeto  não  seja

rotineiramente  contratado  pela  Administração,
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poderá  ser  contratado,  por  prazo  determinado,

serviço de empresa ou de profissional especializado

para  assessorar  os  agentes  públicos  responsáveis

pela condução da licitação. 

§ 5º Em licitação na modalidade pregão, o

agente responsável pela condução do certame será

designado pregoeiro.

III – VOTO 

Assim  sendo,  não  havendo  óbice  legal,  manifestamo-nos

FAVORAVELMENTE à  constitucionalidade  e  legalidade  do  Projeto  de

Resolução n.° 7/2023, nos termos desse Relatório.

É o voto e relatório.

Sala das Comissões, 19 de abril de 2023.

Vereador Reginaldo Roberto Rodrigues da Costa
Relator
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